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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, FAMÍLIA E COMBATE À FOME
SECRETARIA DE AVALIAÇÃO, GESTÃO DA INFORMAÇÃO E CADASTRO ÚNICO

GABINETE DA SECRETARIA DE AVALIAÇÃO GESTÃO DA INFORMAÇÃO E CADASTRO ÚNICO
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5/MDS/SAGICAD/GAB/MDS, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023.
 

Define as regras e os procedimentos relativos à integração entre o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e o Sistema Presença, por
meio de povoamento de dados de escolaridade identificados no Sistema Presença para as pessoas cadastradas no CadÚnico.

 
O SECRETÁRIO DE AVALIAÇÃO, GESTÃO DA INFORMAÇÃO E CADASTRO ÚNICO SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 20 do Anexo I do Decreto
nº 11.392, de 20 de janeiro de 2023, tendo em vista o disposto no art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal; no art. 27 da Lei nº 14.600, de 19 de
junho de 2023; no art. 6º-F da Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993; no Decreto nº 11.016, de 29 de março de 2022; e na Portaria MC nº 810, de 14 de
setembro de 2022;
 

Resolve:

Art. 1º Definir as regras e os procedimentos da integração entre o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e o Sistema Presença,
por meio de povoamento de dados de escolaridade identificados no Sistema Presença para as pessoas cadastradas no CadÚnico, nos termos dessa Instrução
Normativa.

Art. 2º Para o povoamento dos dados do Sistema Presença na base do CadÚnico, serão observadas as seguintes regras:

I – a incorporação de dados de escolaridade do Sistema Presença abrangerá somente pessoas:

a) com estado cadastral “cadastrado” em famílias “cadastradas”; e

b) com data de atualização cadastral anterior à data de referência da base do Sistema Presença utilizada na comparação dos dados com o Cadastro Único.

Parágrafo único. O povoamento de dados de que trata o caput não alterará a data de atualização cadastral da família, mas deverá ser registrado em histórico do
Sistema de Cadastro Único provido pela Caixa Econômica Federal (CAIXA).

Art. 3º Os dados de escolaridade provenientes do Sistema Presença e preenchidos no CadÚnico estarão disponíveis para consulta individual no Sistema de
Cadastro Único provido pela CAIXA, no Portal Cadastro Único e no Aplicativo Cadastro Único, providos pela Empresa de Tecnologia da Previdência Social
(Dataprev).

§ 1º O Responsável pela Unidade Familiar (RUF) poderá acessar os dados de todos os membros de sua família registrados no CadÚnico, inclusive aqueles
advindos da integração com o Sistema Presença.

§ 2º Cada membro da família somente poderá ter acesso aos dados de endereço, domicílio e família e a seus dados pessoais registrados no CadÚnico, inclusive
aqueles advindos do Sistema Presença, com exceção do disposto no § 1º.

§ 3º O Portal Cadastro Único e o Aplicativo Cadastro Único, providos pela Dataprev, poderão apresentar o detalhamento das informações relativas à escolaridade
identificada no Sistema Presença que deram origem às informações integradas ao CadÚnico.

Art. 4º Caso não reconheça a atualidade ou correção dos dados de escolaridade do Sistema Presença integrados ao CadÚnico, o RUF poderá solicitar a
atualização desses dados no Sistema de Cadastro Único, mediante apresentação de comprovação documental, conforme disposto no Anexo II.

§ 1º Caberá à gestão municipal ou do Distrito Federal do CadÚnico receber os documentos apresentados pelo RUF e analisar se são mais atuais ou se
demonstram a incorreção da escolaridade identificada no Sistema Presença, cujo detalhamento será disponibilizado via Portal Cadastro Único provido pela
Dataprev nos termos do § 3º do art. 2º.

§ 2º Após concluir pela procedência da solicitação de atualização cadastral dos dados de escolaridade, o município ou o Distrito Federal deverá atualizar o
cadastro da família, alterando as informações do Bloco 7 do formulário eletrônico do Sistema de Cadastro Único em consonância com o informado pelo RUF, e
demais informações do CadÚnico, se necessário.

§ 3º As cópias dos documentos comprobatórios apresentados pelo RUF deverão ser arquivadas em boa guarda, em arquivo físico ou magnético, por um período
mínimo de cinco anos, contados da data de encerramento do exercício em que ocorrer a inclusão ou atualização dos dados relativos às famílias cadastradas, nos
termos do Decreto nº 11.016, de 2022.

Art.5º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Os anexos dessa Instrução Normativa estão disponíveis no link:

https://www.gov.br/mds/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes/

 

 

WALTER SHIGUERU EMURA 
Secretário de Avaliação, Gestão da Informação e Cadastro Único - Substituto

 
 

ANEXO I – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS E ORIENTAÇÕES AOS MUNICÍPIOS E AO DISTRITO FEDERAL

 

I – Regras de preenchimento do Bloco 7 para dados povoados

O povoamento de dados do Sistema Presença no CadÚnico obedecerá à correlação de dados do Sistema Presença com os campos do Bloco 7 – Escolaridade
dispostas a seguir:

Campo 7.01- (Nome) sabe ler e escrever?  

Esse campo não será alterado, ainda que a pessoa tenha demais dados do Bloco 7 alterados pelo povoamento de dados do Sistema Presença. Portanto, o campo
7.01 manterá a informação autodeclarada pela família.
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Campo 7.02 – (Nome) frequenta escola ou creche?

Esse campo será preenchido a partir da informação associada ao Código INEP/MEC identificado na base do Sistema Presença. Portanto:

Se o Código INEP for identificado como sendo de uma escola ‘Municipal, Estadual ou Federal’, será considerado que a escola é pública e o campo 7.02 será
preenchido como “1 – Sim, rede pública”; 
Se o Código INEP for identificado como sendo de uma escola ‘Privada’, será considerado que a escola é particular e o campo 7.02 será preenchido como “2 –
Sim, rede particular”;

Campo 7.03 – Qual o nome dessa escola ou creche que (nome) frequenta?

Esse campo será preenchido a partir da informação associada ao Código INEP/MEC identificado na base do Sistema Presença.

Campo 7.04 – Essa escola ou creche está localizada neste município?

Esse campo será preenchido a partir da informação associada ao Código INEP/MEC identificado na base do Sistema Presença.

Campo 7.05 – Qual é o estado e o município onde está localizada a escola ou creche?

As variáveis desse campo serão preenchidas a partir da informação associada ao Código INEP/MEC identificado na base do Sistema Presença.

Campo 7.06 – Código do INEP/MEC da escola ou creche?

Esse campo será preenchido a partir da informação associada ao Código INEP/MEC identificado na base do Sistema Presença.

Campo 7.07 – Qual é o curso que (nome) frequenta?

O preenchimento do campo 7.07 observará regras de compatibilização entre as informações do Sistema Presença e o Cadastro Único, conforme Tabela 1
abaixo. 

Campo 7.08 – Qual é o ano/série que (nome) frequenta?

O preenchimento do campo 7.08 observará regras de compatibilização entre as informações do Sistema Presença e o Cadastro Único, conforme Tabela 1
abaixo. 
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Tabela 1 - Correspondência - Sistema Presença e Cadastro Único - Campos 7.07 e 7.08 (DE/PARA)

Campo no Presença (Série Escolar)  Campo no Cadastro Único (7.07)  Campo no Cadastro Único
(7.08) 

0 - Não informada*    

1 - Maternal I  1 – Creche   

2 - Maternal II  1 – Creche   

3 - Maternal III  1 – Creche   

4 - Jardim I  2 – Pré-Escola   

5 - Jardim II  2 – Pré-Escola   

7 – 1º ano do ensino fundamental  5 – Ensino Fundamental regular (9 anos)  1 - Primeiro 

8 - 2º ano do ensino fundamental  5 – Ensino Fundamental regular (9 anos)  2 – Segundo 

9 - 3º ano do ensino fundamental  5 – Ensino Fundamental regular (9 anos)  3 – Terceiro 

10 - 4º ano do ensino fundamental  5 – Ensino Fundamental regular (9 anos)  4 – Quarto 

11 - 5º ano do ensino fundamental  5 – Ensino Fundamental regular (9 anos)  5 – Quinto 

12 - 6º ano do ensino fundamental  5 – Ensino Fundamental regular (9 anos)  6 – Sexto 

13 - 7º ano do ensino fundamental  5 – Ensino Fundamental regular (9 anos)  7 – Sétimo 

14 - 8º ano do ensino fundamental  5 – Ensino Fundamental regular (9 anos)  8 – Oitavo 

15 - 9º ano do ensino fundamental  5 – Ensino Fundamental regular (9 anos)  9 – Nono 

16 - 1ª série do ensino médio  7 – Ensino Médio regular  1 - Primeiro 

17 - 2ª série do ensino médio  7 – Ensino Médio regular  2 – Segundo 

18 - 3ª série do ensino médio  7 – Ensino Médio regular  3 – Terceiro 

19 - Educação de Jovens e Adultos - EJA - 1º seguimento  9 - Ensino Fundamental EJA - séries iniciais
(Supletivo - 1 ª a 4ª)   

20 - Educação de Jovens e Adultos - EJA - 2º seguimento  10 - Ensino Fundamental EJA - séries finais
(Supletivo - 5 ª a 8ª)   

21 - Educação de Jovens e Adultos - EJA - Ensino Médio  11 - Ensino Médio EJA (Supletivo)   

22 - Ensino Fundamental Especial  6 - Ensino Fundamental especial  10 – Curso não-seriado 
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Campo no Presença (Série Escolar)  Campo no Cadastro Único (7.07)  Campo no Cadastro Único
(7.08) 

23 - Ensino Médio Especial  8 - Ensino Médio especial  10 – Curso não-seriado 

24 - 4ª série Ensino Médio - Normalista/Profissionalizante  7 – Ensino Médio regular  4 - Quarto 

25 - Ensino Fundamental não seriado  5 - Ensino Fundamental regular (duração 9 anos)  10 – Curso não-seriado 

26 - Ensino Médio não seriado  7 - Ensino Médio regular  10 – Curso não-seriado 

27 - Ensino Médio - Não Seriada  7 - Ensino Médio regular  10 – Curso não-seriado 

28 - Ensino Médio - Integrado Não Seriada  7 - Ensino Médio regular  10 – Curso não-seriado 

29 - Ensino Médio - Normal/Magistério 1ª Série  7 - Ensino Médio regular 
1 – Primeiro 

 

30 - Ensino Médio - Normal/Magistério 2ª Série  7 - Ensino Médio regular 
2 – Segundo 

 

31 - Ensino Médio - Normal/Magistério 3ª Série  7 - Ensino Médio regular 
3 – Terceiro 

 

32 - Ensino Médio - Normal/Magistério 4ª Série  7 - Ensino Médio regular 
4 - Quarto 

 

33 - Educação Profissional Concomitante 
7 - Ensino Médio regular 

 

10 – Curso não-seriado 

 

34 - Educação Profissional Subsequente   7 - Ensino Médio regular   10 – Curso não-seriado 

35 - EJA Semipresencial - Anos iniciais  9 - Ensino Fundamental EJA - séries iniciais
(Supletivo - 1 ª a 4ª)   

36 - EJA Semipresencial - Anos finais  10 - Ensino Fundamental EJA - séries finais
(Supletivo - 5 ª a 8ª)   

37 - EJA Semipresencial - Ensino Médio  11 - Ensino Médio EJA (Supletivo)   

38 - EJA Presencial - integrado à Educação Profissional de Nível Fundamental
(FIC)* 

 

 
 

39 - EJA Semipresencial Integrado à Educação Profissional de Nível
Fundamental (FIC)*

 

 
 

40 - EJA Presencial - integrada à Educação Profissional de Nível Médio  11 - Ensino Médio EJA (Supletivo)   

41 - EJA Semipresencial - integrada à Educação Profissional de Nível Médio  11 - Ensino Médio EJA (Supletivo)   

* Os campos '6 -Jardim III' e '42 - EJA Presencial - Ensino Fundamental - Projovem Urbano' não constam mais em Tabela Série/Ano atualizada do Sistema Presença.
Caso constem essas variáveis na base de dados, elas não serão utilizadas no povoamento. 

*Campos do Sistema Presença sem correspondência com o Cadastro Único não serão utilizados no povoamento.

 

II – Consultas dos dados de escolaridade povoados (Sistema Presença)
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A – Portal Cadastro Único (Dataprev)

No Portal Cadastro Único, provido pela Dataprev, está disponível para estados, municípios e Distrito Federal a consulta dos dados das famílias e pessoas cujos
cadastros foram objeto de povoamento de dados de escolaridade do Sistema Presença.

Para ter acesso à consulta, o município deve acessar o endereço e depois clicar em Consulta da escolaridade atualizada. Nessa funcionalidade, estão disponíveis
duas formas de consulta aos dados de atualização da escolaridade:

Baixar arquivo completo

Nesta aba, o sistema permite que o usuário realize o download do arquivo completo das famílias que tiveram os dados de escolaridade automaticamente atualizados
na base do Cadastro Único a partir do Sistema Presença.

Para realizar o download do arquivo, o usuário deverá selecionar o Mês de atualização, ou seja, mês em que ocorreu a atualização da escolaridade no Cadastro Único
e, em seguida, selecionar o formato de extração do arquivo: CSV ou XLS. O sistema irá automaticamente realizar o download.

Ao abrir o arquivo, estarão disponíveis as seguintes informações:

CodigoMunicipioIbge – Código IBGE do município;
MesPovoamento – mês em que a escolaridade foi automaticamente atualizada no Cadastro Único;
anoPovoamento – ano em que a escolaridade foi automaticamente atualizada no Cadastro Único;
CodigoFamiliar – Código familiar
DataAtualizacaoFamilia – Data da última atualização cadastral da família;
CpfPessoa – CPF da pessoa que teve escolaridade automaticamente atualizada em seu cadastro; e
NisPessoa – NIS da pessoa que teve escolaridade automaticamente atualizada em seu cadastro.

Pesquisa por família/pessoa

Nesta aba, o sistema permite que o usuário consulte individualmente as famílias ou pessoas que tiveram os dados de escolaridade automaticamente atualizados na
base do Cadastro Único a partir do Sistema Presença.

A pesquisa por família/pessoa poderá ser feita por meio do CPF, NIS ou Código Familiar.
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Após informar o critério de consulta, o usuário deverá selecionar a opção “Buscar”. Neste momento, o sistema exibirá na tela o resultado da pesquisa, contendo a
família/pessoa localizada:

De acordo com a tela acima, estarão disponíveis as seguintes informações:

Mês de atualização - mês em que foi realizada a atualização automática da escolaridade na família - no caso do primeiro povoamento, o mês será
dezembro/2023;
Código familiar – Código atribuído para a família no momento do seu cadastramento na base do Cadastro Único;
Endereço – Endereço cadastrado para a família na base do Cadastro Único;
Renda per capita – renda per capita calculada pelo Sistema de Cadastro Único; e
Data de atualização da família – Data da última atualização cadastral da família.
Ações – Selecionando o ícone 'Olho', o usuário será direcionado para a funcionalidade “Visualizar família”, e poderá consultar as informações do formulário
do Cadastro Único da família e de seus integrantes.

Atenção - o processo de atualização automática da escolaridade realizada pelo Governo Federal não alterará a data de última atualização da família. Ou seja, a data
de última atualização é aquela referente à última atualização cadastral realizada pela gestão municipal junto à família.

Ao clicar no ícone 'Seta para baixo', o sistema automaticamente exibirá a tabela “Pessoas“. Nela, estão relacionados os integrantes que compõem a família:

Para cada integrante da família, o sistema irá informar:

Nome – Nome completo da pessoa;
Documento – Número do NIS e CPF da pessoa;;
Grau de parentesco – Grau de parentesco da pessoa em relação do RF da família;
Campos do Bloco 7 – Escolaridade atualizados:

Sim, para o caso em que houve a atualização automática; ou
Não, para o caso em que não houve a atualização automática, ou seja, permaneceu a informação declarada pelo(a) RUF.

Ao clicar no ícone 'i', o sistema exibirá uma tela com as informações detalhadas da atualização automática da escolaridade:
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Para orientação do usuário, serão exibidas as informações de mês da atualização, nome completo da pessoa e os campos em que a escolaridade foi atualizada
automaticamente.

Sempre que ocorrer o povoamento, serão exibidas as informações dos campos 7.06, 7.07 e 7.08. O campo 7.08 só será exibido quando o campo 7.07 estiver marcado
com os itens de 4 a 8, em caso negativo o campo será suprimido.

B – Sistema de Cadastro Único (CAIXA)

No Sistema de Cadastro Único, será possível verificar o processo de atualização automática da escolaridade no histórico da pessoa que teve a escolaridade atualizada,
conforme a tela abaixo:

O histórico mostra os dados de escolaridade que a pessoa tinha anteriormente (coluna “Conteúdo anterior”), os dados de escolaridade que foram atualizados
automaticamente (coluna “Alterado para”) e a origem da informação: “Sistema Presença”.   

Também será possível consultar o processo de atualização automática da escolaridade no histórico da família, conforme a tela abaixo:

C – Aplicativo Cadastro Único (Dataprev)

No aplicativo do Cadastro Único estará disponível a funcionalidade “Consulta de escolaridade atualizada”. Nela, será possível visualizar a escolaridade atualizada
automaticamente no Cadastro Único.
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Esta funcionalidade estará disponível apenas para o RUF e para a pessoa que teve a escolaridade atualizada pelo Sistema Presença. Para acessar a funcionalidade
“Consulta de escolaridade atualizada”, é necessário entrar em  https://cadunico.dataprev.gov.br/  ou baixar o aplicativo do Cadastro Único e clicar em Entrar com
o gov.br.

A partir daí, o usuário deverá clicar na funcionalidade “Consulta de escolaridade atualizada”:

No caso do RUF, ao clicar em “Consulta de escolaridade atualizada”, serão apresentados todos os integrantes da família. Quando não tiver ocorrido a atualização
da escolaridade, o aplicativo apresentará a seguinte mensagem: “Atualização automática de escolaridade não identificada para o integrante familiar”. 

Para consultar a escolaridade, o usuário deve clicar no botão “Consulta de escolaridade atualizada”. Assim, será possível visualizar as informações que foram
atualizadas, campo a campo.  

https://sei.cidadania.gov.br/sei/%20https:/cadunico.dataprev.gov.br/
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 III – Reflexos nos programas sociais

A atualização dos dados de escolaridade no Cadastro Único a partir do povoamento dos dados do Sistema Presença não possui reflexos nos programas sociais
usuários.

IV – Comunicação com as famílias

As famílias poderão consultar se ocorreu atualização de escolaridade para algum de seus integrantes pelo aplicativo Cadastro Único ou por meio de atendimento
pelos municípios e ou DF nos postos de cadastramento locais.

O MDS poderá enviar mensagem via aplicativo do Cadastro Único, aplicativo do Programa Bolsa Família, mensagem no extrato de pagamentos do PBF ou via SMS
àquelas famílias que tiveram dados de escolaridade atualizados automaticamente.

V – Canais de atendimento ao município

O esclarecimento de dúvidas pode ser realizado pela Central de Atendimento do MDS, no telefone 121. O serviço de telefonia é gratuito e recebe ligações de
telefones fixos e celulares. O horário de atendimento é das 7h às 19h, de segunda a sexta-feira; das 10h às 16h, nos finais de semana e feriados nacionais; e o
atendimento eletrônico, 24 horas todos os dias da semana. 

Está disponível também o canal de chat para atendimento a dúvidas relativas à gestão do Bolsa Família e do Cadastro Único.  A ferramenta é exclusiva para gestores
e técnicos municipais e estaduais, possui funcionamento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, e foi criada com o objetivo de facilitar o atendimento desse público.
Para acesso direto, clique no link: https://falemds.centralit.com.br/atendimento/chatmds/index.html. 

Para auxiliar os estados e municípios, um conjunto de perguntas frequentes também ficará permanentemente disponível no site do MDS 

(https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas_frequentes). Periodicamente, as informações serão atualizadas, para que as principais dúvidas
observadas ao longo dos processos sejam sanadas e divulgadas. 

Toda a legislação do Cadastro Único pode ser obtida no site do MDS (https://www.gov.br/mds). 

    

ANEXO II – COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL
 

CAMPOS DOCUMENTO A SER APRESENTADO PELO RUF PARA ATUAIZAR A ESCOLARIDADE

7.02

7.03

7.04

7.05

7.06

7.07

7.08

Documento expedido pela escola do estudante (comprovante de matrícula, declaração de frequência, declaração escolar ou outro)
que contenha os dados necessários para preenchimento dos campos do Cadastro Único.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Walter Shigueru Emura, Secretário(a), Substituto(a), em 22/12/2023, às 15:37, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República. .

https://falemds.centralit.com.br/atendimento/chatmds/index.html
http://chat.mdsvector.site/chat-mds/index.php/
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas_frequentes
https://www.gov.br/cidadania/pt-br/acesso-a-informacao/perguntas_frequentes
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